
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.560.784 - RS (2014/0111973-4)
  

RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO
RECORRENTE : PLÍNIO PAULO BING 
ADVOGADO : PLÍNIO PAULO BING (EM CAUSA PRÓPRIA) - RS002128 
RECORRENTE : JOÃO EDMAR WOLFF 
RECORRENTE : MUSA CALÇADOS LTDA 
RECORRENTE : JWRS ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA 
ADVOGADOS : PAULO JOSÉ KOLBERG BING E OUTRO(S) - RS014434 
   PLÍNIO PAULO BING  - RS002128 
RECORRENTE : RAUL CARLOS MARTINI 
ADVOGADOS : MARCIA MALLMANN LIPPERT E OUTRO(S) - RS035570 
   THOMAZ PEREIRA DUARTE  - RS066878 
RECORRIDO : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO 
ADVOGADOS : JAGUARE TORELLY TEIXEIRA E OUTRO(S) - RS003438 
   ALBERTO MARTINS BRENTANO  - RS014599 
 

  

DECISÃO

1. Cuida-se de recurso especial interposto por PLÍNIO PAULO BING e 

OUTROS contra acórdão do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL.

2. Por petições de fls. 786/796, as partes informam que houve transação 

entre elas e postulam a homologação do acordo. 

3. Portanto, resta prejudicado o recurso, nos termos do artigo 34, inciso 

XI, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça.

4. Publique-se. Intimem-se.

5. Após, baixem os autos à instância de origem, para análise do pedido de 

homologação do acordo extrajudicial. 
 

  

Brasília (DF), 12 de fevereiro de 2019.

Ministro Luis Felipe Salomão 

Relator
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